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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, 

corrigir erro material na publicação da Lei nº 338/2025, publicada 

no Diário nº 588, em 17 de janeiro de 2025. 

 

RETIFICAÇÃO: 

Onde se lê: 

Lei nº 338/2025 

 

Leia-se: 

Lei nº 448/2025 

 

Cachoeirinha, 21 de janeiro de 2025 

 

Sandrimar Alves da Silva 

Prefeito Municipal de Cachoeirinha - TO 
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